
CADERNO 4  5SEGUNDA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2012

Assinatura: 09/07/2012
Vigência: 09/07/2012 a 09/10/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136665230000    335041              0101002158          Estadual
Partes: 
Benefi ciário ente Privado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL O UIRAPURU
Endereço: R. 07 DE SETEMBRO, SN
CEP. 68760000 - Marapanim/PA
Concedente: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ TANCREDO NEVES
Ordenador: Carlos Nilson Batista Chaves

DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 114/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449622

Partes: Fundação Carlos Gomes (Concedente) e  Sonyra da Silva 
Bandeira (Benefi ciário)
Data do Distrato: a partir de 01.10.2012 - Justifi cativa: Sem 
Justa Causa
Termo de Compromisso nº 116/2012 por Prazo Determinado – 
Resol.002/2012
Partes: Fundação Carlos Gomes (Concedente) e João de Souza 
Silva (Benefi ciário)
Objeto: Concessão de Bolsa de Monitoria/ Valor individual 
mensal: R$600,00 (Seiscentos reais)
Autorização: Processos nº 493643/2012
UOR: 47201 - AT: 6603 – ND: 339018 – FT: 0101
Assinatura: 08.10.2012 / Vigência: 08.10.2012 a 07.10.2013
Ordenador: Paulo José Campos de Melo - Superintendente

ADMISSÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449852

Órgao: FUNDACAO CARLOS GOMES
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO Nº 319/2012
Data de Admissão: 08/10/2012
Nome do Servidor                                            Cargo do Servidor                      
Término Vínculo     Observação
LUIZ ROBERTO CIOCE SAMPAIO                        PROFESSOR 
EDUCACIONAL MUSICAL NIVEL SUPERIOR07/10/2013  
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO

ERRATA DA PORTARIA N°124/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449946

PUBLICADA NO DOE DE N° 32.188 DE 29/06/12
Incluir na Comissão: DANIELA RIBEIRO MOREIRO DEMETRIO 
DOS SANTOS (PROCURADORA FUNDACIONAL)
PAULO JOSE CAMPOS DE MELO
- Superintendente –

PORTARIA DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449952

PORTARIA Nº 167/2012
O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelos incisos VIII e XIV do art. 
13 do Decreto Estadual n° 1.338, de 24 de maio de 1996 e 
considerando o disposto no artigo 51, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
RESOLVE:
Art.1º. Designar os servidores a seguir relacionados para compor 
a Comissão Permanente de Licitação desta Fundação Carlos 
Gomes:
PRESIDENTE:
PRISCILA CALDAS BARRA MONTEIRO DE BRITO
MEMBROS:
SCHEILA LIMA DE SOUSA
JOSÉ GUEDES DA COSTA JÚNIOR
SUPLENTES:
DÊNYS ANTÔNIO AMANAJÁS NORONHA
PATRICIA DE OLIVEIRA MARTINS CARNEIRO
Art.2º. Os suplentes substituirão os membros permanentes em 
caso de afastamento ou impedimento legal;
Art.3º. Um dos membros permanentes responderá pelo 
presidente no caso de afastamento ou impedimentos deste, 
observada a ordem do art. 1°;
Art.4º. Sem prejuízo das atribuições expressamente previstas 
em lei, competirá à Comissão Permanente de Licitação:
I - Coordenar os processos de Licitação;
II - Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as 
apreciação da Assessoria Jurídica;
III - Processar e julgar as fases de habilitação e propostas
IV - Manifestar-se em 1ª instância dos recursos eventualmente 
interpostos;
V - Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar 
necessário;

VI - Providenciar publicações necessárias na forma da legislação 
vigente;
VII - Praticar todos os atos necessários para consecução de suas 
fi nalidades.
Art.5º. Uma vez exaurido o prazo recursal e julgados todos os 
recursos eventualmente interpostos, o resultado alcançado pela 
Comissão será levado à deliberação do titular do Órgão para 
homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes 
revogações ou anulações quando necessárias;
Art.6º. Os membros da Comissão Permanente de Licitação 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
Comissão, salvo se posição individual divergente e fundamentada 
tiver sido registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido 
tomada a decisão, de acordo com o parágrafo 3º, do artigo 51 
da Lei nº 8.666/93;
Art.7º. A Comissão exercerá suas atribuições pelo prazo de (1) 
ano;
Art.8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-Pa, 19 de Outubro de 2012
PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO
Superintendente / FCG

PORTARIA DE PREGOEIRO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449962

PORTARIA N° 168/2012
O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelos incisos VIII e XIV do art. 
13 do Decreto Estadual n° 1.338, de 24 de maio de 1996 e 
considerando as exigências da Lei Federal nº 10.520/2002, da 
Lei Estadual nº 6.474/2002, do Decreto Federal nº 5.450/2005 e 
do Decreto Estadual nº 2.069/2006,
RESOLVE:
I – Designar como Pregoeiro o servidor JOSÉ GUEDES DA COSTA 
JÚNIOR para realização dos procedimentos licitatórios pelo prazo 
de 01 (um) ano.
II – Designar os servidores Scheila Lima de Sousa, Dênys 
Antônio Amanajás Noronha, Patrícia de Oliveira Martins Carneiro 
e Andressa Kelly Ferreira de Oliveira para compor a equipe de 
apoio aos procedimentos de pregão conforme as necessidades e 
indicação do pregoeiro.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUPRA-SE.
Belém-Pa, 19 de Outubro de 2012.
PAULO JOSE CAMPOS DE MELO
Superintendente da FCG

PORTARIA DE PREGOEIRO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449966

PORTARIA N° 169/2012
O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelos incisos VIII e XIV do art. 
13 do Decreto Estadual n° 1.338, de 24 de maio de 1996 e 
considerando as exigências da Lei Federal nº 10.520/2002, da 
Lei Estadual nº 6.474/2002, do Decreto Federal nº 5.450/2005 e 
do Decreto Estadual nº 2.069/2006,
RESOLVE:
I – Designar como Pregoeira a servidora SCHEILA LIMA DE 
SOUSA para realização dos procedimentos licitatórios pelo prazo 
de 01 (um) ano.
II – Designar os servidores José Guedes da Costa Junior, Dênys 
Antônio Amanajás Noronha, Patrícia de Oliveira Martins Carneiro 
e Andressa Kelly Ferreira de Oliveira para compor a equipe de 
apoio aos procedimentos de pregão conforme as necessidades e 
indicação da pregoeira.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUPRA-SE.
Belém-Pa, 19 de Outubro de 2012.
PAULO JOSE CAMPOS DE MELO
Superintendente da FCG

PORTARIA DE AUTORIDADE HOMOLOGADORA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449976

PORTARIA N° 170/2012
O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelos incisos VIII e XIV do art. 
13 do Decreto Estadual n° 1.338, de 24 de maio de 1996 e 
considerando as exigências da Lei Federal nº 10.520/2002, da 
Lei Estadual nº 6.474/2002, do Decreto Federal nº 5.450/2005 e 
do Decreto Estadual nº 2.069/2006,
RESOLVE:
I – Designar como AUTORIDADE HOMOLOGADORA a Sra. SUELY 
CONCEIÇÃO NORONHA FRAIHA - Diretora Administrativa e 
Financeira, para realização dos procedimentos referentes a 
homologação das licitações pelo prazo de 01 (um) ano.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUPRA-SE.
Belém-Pa, 19 de Outubro de 2012.
PAULO JOSE CAMPOS DE MELO
Superintendente da FCG

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 450009

Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 11/2012
Objeto: Aquisição de material gráfi co (impressos), para atender 
as necessidades da Fundação e Instituto Estadual Carlos Gomes
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br , www.compraspara.
pa.gov.br
Observação: Abertura do certame no Horário de Brasilia
Responsável pelo certame: SCHEILA LIMA DE SOUSA
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br 
Data da Abertura: 05/11/2012
Hora da Abertura: 08:30
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13364133042750000       339039                 0101000000          
Estadual
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449561

PORTARIA: 12688/2012
Objetivo: PARTICIPAR DO FÓRUM ESPECIAL QUALIDADE DO 
GASTO PÚBLICO.
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
RIO DE JANEIRO/RG - Brasil<br
Servidor(es): 
2017440/JOAQUIM AUGUSTO SOUZA DE MENEZES 
(COORDENADOR DO INTERIOR REGIAO NORTE / DIRECAO) / 
3.5 diárias (Completa) / de 29/10/2012 a 01/11/2012<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

PORTARIA 159/2012-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449639

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº. 107/2012-GAB/PAD de 14 
de agosto de 2012, publicada no DOE n°. 32224 do dia 21 de 
agosto de 2012;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2012-GAB/PAD, de 
17 de outubro de 2012, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
Secretário de Estado de Educação, em exercício.

PORTARIA 160/2012-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 449647

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2012-GAB/PAD, de 
16/10/2012, fi rmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº. 50/2012-GAB/PAD de 12/04/2012, 
publicada no DOE n°. 32139 de 18/04/2012, prorrogada pela 
Portaria 82/2012-GAB/PAD de 12/06/2012, publicada no DOE 
32184 de 25/06/2012, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.


